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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO 
 

A Secretaria Municipal de Administração COMUNICA aos candidatos inscritos para o 
Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 005/2019, QUE AS PROVAS 
ACONTECERÃO NO DIA 11/08/2019 (DOMINGO) às 09h, no seguinte local: Centro 
Educacional Municipal Mário da Silva Pereira, Avenida Minas Gerais nº 2187- Centro – 
Araguari/MG. 
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 005/2019 
CARGOS: 
• CUIDADOR ESCOLAR 
• ENGENHEIRO ELETRICISTA 
• TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
• TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA COM 
ANTECEDÊNCIA DE 30 (TRINTA) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO PARA 
O INÍCIO, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE E CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL. OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO. 
 

OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SERÃO ABERTOS A PARTIR DAS 8h30min, E 
SERÃO FECHADOS PONTUALMENTE AS 9h00, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O 
ACESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL.  
 

                   Araguari, 31 de julho de 2019. 
 

THEREZA CHRISTINA GRIEP 
Secretária Municipal de Administração 

 e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 005/2019 DE PROCES-
SO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO E POR PRAZO DE-
TERMINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, por meio da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e da Comissão Organizadora do Proces-
so Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº
121, de 25 de agosto de 2017, por determinação do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal pelo pre-
sente ato, RETIFICA o Edital nº 005/2019, nos se-
guintes termos:
I - Fica alterada a redação do item 1.7.1 do EDITAL N.
005/2019 de Processo Seletivo Simplificado:
 (...)
1.7.1 As taxas das inscrições realizadas até o dia 9
de agosto de 2019 deverão ser pagas até o dia 09 de
agosto de 2019.
 (...)
II – A alteração constante deste ato passa a fazer
parte integrante do EDITAL N. 005/2019 de Processo
Seletivo Simplificado.
Araguari/MG, 31 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito Municipal

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração e

Presidente da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado

TERMO DE REVOGAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 102/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019 RP: 045/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA (ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GASES
MEDICINAIS), PARA FORNECIMENTO CONTINUA-
DO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS,
PARA OS PACIENTES ATENDIDOS PELO PHAD
(PROGRAMA HUMANIZADO DE ATENDIMENTO
DOMICILIAR, PARA O DEPARTAMENTO DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA E PARA AS AMBULÂNCIAS QUE DÃO
SUPORTE AO TRANSPORTE DE PACIENTES) DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG.
O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Guilherme Afon-
so de Figueiredo Martins, em respeito aos princípios
gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, procede, em nome do Municí-
pio de Araguari-MG e em defesa do interesse público,

a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 102/2019,
na modalidade de Pregão Presencial nº 054/2019 –
RP nº 045/2019, por conveniência administrativa.
 Desta forma, em outro momento a Administração Pú-
blica poderá providenciar a contratação do objeto em
questão.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Publique-se, após arquive-se.
Araguari-MG, em 25 de Julho de 2019.
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 593/2019
Onde se lê PORTARIA Nº 593/2019 - ANDRE

SILVA COSTA
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,

Estado de Minas Gerais, 12 de junho de 2019.
(...)

Leia-se:
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,

Estado de Minas Gerais, 12 de julho de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE FOMENTO Nº 010/2019
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob nº 16.829.640.0001/49, com
sede na Praça Gaioso Neves, nº 129, bairro Goiás, CEP
38.440-001, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Pre-
feito Marcos Coelho de Carvalho, brasileiro, casado,
Agente Político, portador da Carteira de Identidade RG
nº MG- 1.782.281, inscrito no  CPF nº 123.220.676-87,
residente e domiciliado nesta cidade, e o CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 16.828.865/
0001-80, com sede na Rua Josias Batista Leite, nº 169-
Bairro do Bosque, doravante denominada ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu
presidente, Nádia Cristina dos Santos Sudário, bra-
sileira, casada, geógrafa, Carteira de Identidade RG nº
10.837.082 SSPMG, portador do CPF nº 046.959.436-
54, residente e domiciliada nesta cidade na Rua Verea-
dor Jaime Orsi, nº 939- Bairro Aeroporto, CEP: 38.440-
276, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMEN-
TO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei
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de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual,
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e suas altera-
ções, no Decreto Municipal nº 022, de 22 de fevereiro de
2017, e suas alterações, consoante o Processo Admi-
nistrativo nº 131/2019, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO DE FOMENTO, decorrente de
inexigibilidade do chamamento público, tem por objeto
a concessão de subvenção/auxílio financeiro pelo Muni-
cípio Parceiro à Organização da Sociedade Civil, no va-
lor de R$ 517.178,75 ( Quinhentos e dezessete mil,
cento e setenta e oito reais e setenta e cinco cen-
tavos) conforme lei autorizativa municipal nº 6.190/2019
e ainda conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender
a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham por
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização,
do exercício do poder de polícia ou de outras atividades
exclusivas do Município;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destina-
tário seja o aparelho administrativo do Município de
Araguari.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os parceiros se obri-
gam a cumprir o Plano de Trabalho que, independente
de transcrição, é parte integrante indissociável do pre-
sente TERMO DE FOMENTO, bem como toda docu-
mentação técnica que dele resulte, cujos dados neles
contidos acatam os parceiros.

Parágrafo único. O Plano de Trabalho poderá ser
revisto, mediante termo aditivo ou certidão de
apostilamento, desde que não haja alteração do objeto
e sejam submetidos e aprovados previamente pela au-
toridade competente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
3.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com
as cláusulas estabelecidas, a legislação pertinente e o
Plano de Trabalho deste TERMO DE FOMENTO apro-
vado pela Administração Pública Municipal através da
Secretaria Municipal de Educação, adotando todas
as medidas necessárias à sua correta execução, ob-
servando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;
b) Zelar pela boa qualidade das ações e serviços presta-
dos, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade
social e qualidade em suas atividades;
c) Manter e movimentar os recursos financeiros de que
trata este TERMO DE FOMENTO a conta bancária es-
pecífica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/
2014;
d) prestar contas dos recursos recebidos por meio des-
te TERMO DE FOMENTO;

e) divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo, no mínimo, as informações
estabelecidas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014;
f) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, à Co-

missão de seleção, monitoramento, avaliação e presta-
ção de contas, à Superintendência da Controladoria In-
terna e ao Tribunal de Contas correspondentes aos pro-
cessos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei
nº 13019, de 31 de julho de 2014, bem como aos locais
de execução do objeto;
g) responder exclusivamente pelo gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investi-
mento e de pessoal;
h) responder exclusivamente pelo pagamento dos en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais relacionados à execução do objeto previsto no de
TERMO DE FOMENTO, não implicando responsabili-
dade solidária ou subsidiária da Administração Pública
Municipal a inadimplência da organização da sociedade
civil em relação ao referido pagamento, os ônus inciden-
tes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução;
i) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet
ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato
deste TERMO DE FOMENTO, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos
recursos;
j) é vedada a realização de pagamento antecipado com
recursos da parceria.
II - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) promover o repasse dos recursos financeiros obede-
cendo ao Cronograma de Desembolso, que guardará
consonância com as metas, fases ou etapas de execu-
ção do objeto do TERMO DE FOMENTO e ainda em
estrita observância da norma legal autorizativa;
b) fornecer informações para prestação de contas à or-
ganização da sociedade civil por ocasião da celebração
da parceria, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação à respectiva organiza-
ção eventuais alterações no seu conteúdo;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação
da parceria e o submeterá à Comissão de seleção,
monitoramento, avaliação e prestação de contas,, que
o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentação da prestação de contas devida pela
organização da sociedade civil;
d) promover o monitoramento e a avaliação do cumpri-
mento do objeto da parceria;
e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser
agente público ou ser lotado em outro órgão ou entida-
de, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obriga-
ções do gestor, com as respectivas responsabilidades;
f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos pro-
cessos de liberação de recursos;
g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das
parcerias celebradas e dos respectivos planos de traba-
lho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo
encerramento;
h) divulgar pela internet os meios de representação so-
bre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na par-
ceria;
i) instaurar tomada de contas antes do término da par-
ceria, ante a constatação de evidências de irregularida-
des na execução do objeto da parceria.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS
4.1 O montante total de recursos a serem empregados
na execução do objeto do presente TERMO DE FO-

MENTO é de R$ 517.178,75 ( Quinhentos e dezessete
mil, cento e setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).
4.2 A Administração Pública Municipal transferirá para
execução do presente TERMO DE FOMENTO, recur-
sos no valor de até R$ 517.178,75 ( Quinhentos e
dezessete mil, cento e setenta e oito reais e seten-
ta e cinco centavos) em 12 (doze) parcelas, correndo
a despesa à conta da dotação orçamentária nº
02.24.00.12.365.0030.2124.33.50.41.00- Contribuições
– Fonte de Recursos: 119- Transferências do FUNDEB
40% para aplicação em Outras Despesas da Educação
Básica, da Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLI-
CAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 A Administração Pública Municipal transferirá os re-
cursos em favor da Organização da Sociedade Civil,
conforme o cronograma de desembolso contido no Pla-
no de Trabalho, mediante transferência eletrônica sujei-
ta à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária específica vinculada
a este instrumento.
5.2 É obrigatória a aplicação dos recursos deste TER-
MO DE FOMENTO, enquanto não utilizados, em cader-
neta de poupança de instituição financeira oficial, se a
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previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou
em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou ope-
ração de mercado aberto lastreada em título da dívida
pública federal, quando sua utilização estiver prevista
para prazos menores.
5.3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão,
obrigatoriamente, aplicados no objeto do TERMO DE
FOMENTO ou da transferência, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidos
para os recursos transferidos.
5.4 As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação
no mercado financeiro não poderão ser computadas
como contrapartida, devida pela Organização da Socie-
dade Civil. (Manter esse item somente se houver
contrapartida).
5.5 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da
parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos se-
guintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplica-
ção de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação
dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas
no TERMO DE FOMENTO;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de
adotar sem justificativa suficiente as medidas saneado-
ras apontadas pela Administração Pública ou pelos ór-
gãos de controle interno ou externo.
5.6 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanes-
centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos
à Administração Pública no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de toma-
da de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da Administração Pública.
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
6.1 O presente TERMO DE FOMENTO deverá ser exe-
cutado fielmente pelo partícipe, de acordo com as cláu-
sulas pactuadas e as normas de regência, responden-
do cada um pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recur-
sos transferidos, sob pena de nulidade do ato e respon-
sabilidade do agente ou representante da Organização
da Sociedade Civil, quando ou para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da
parceria;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento,
ainda que em caráter de emergência;
III - repasses como contribuições, auxílios ou subven-
ções às instituições privadas com fins lucrativos;
IV - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado pú-
blico com recursos vinculados à parceria, salvo nas hi-
póteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;
6.3 Dentre outras despesas, os recursos transferidos
poderão ser utilizados para realizar o pagamento:
I – remuneração da equipe encarregada da execução
do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da
parceria, podendo contemplar as despesas com paga-
mentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhistas.
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e

alimentação nos casos em que a execução do objeto
da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto
sejam qual for a proporção em relação ao valor total da
parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanen-
tes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à
instalação dos referidos equipamentos e materiais;
V - o pagamento de remuneração da equipe contratada
pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera vínculo de natureza jurídico/trabalhis-
ta, de quaisquer espécies, com o poder público.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir
do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extra-
to na imprensa oficial até 31/12/2019, conforme prazo
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução
de seu objeto, tendo seus efeitos a partir de 01/01/2019.
7.2 Sempre que necessário, mediante proposta da Or-
ganização da Sociedade Civil devidamente justificada e
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu tér-
mino, e após o cumprimento das demais exigências
legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações
do prazo de vigência do presente TERMO DE FOMEN-
TO.
7.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos finan-
ceiros, a Administração Pública Municipal promoverá a
prorrogação do prazo de vigência do presente TERMO
DE FOMENTO, independentemente da proposta da Or-
ganização da Sociedade Civil, limitado o prazo de pror-
rogação ao exato período do atraso verificado.
7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no
item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a
ser celebrado pelos partícipes antes do término da vi-
gência do TERMO DE FOMENTO ou da última dilação
de prazo, sendo expressamente vedada a celebração
de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos
financeiros retroativos.
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1 O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas
estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento
das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração
Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das des-
pesas apresentados pela organização da sociedade ci-
vil na prestação de contas, quando não for comprovado
o alcance das metas e resultados estabelecidos no res-
pectivo TERMO DE FOMENTO;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos con-
troles interno e externo, no âmbito da fiscalização pre-
ventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias;

8.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclu-
siva da organização da sociedade civil, a Administração
Pública poderá, exclusivamente para assegurar o aten-
dimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a

fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização
da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do res-
tante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, de-
vendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o
momento em que a administração assumiu essas res-
ponsabilidades.
8.3 – A fiscalização deste termo de fomento, ficará sob
a responsabilidade do Secretário Municipal de Edu-
cação, nos termos do art. 2º, VI da Lei Federal nº 13.019/
2014, por designação da autoridade superior, com ratifi-
cação através de publicação junto ao Correio Oficial do
Município.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1 A prestação de contas apresentada pela organiza-
ção da sociedade civil deverá conter elementos que per-
mitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactu-
ado, com a descrição pormenorizada das atividades re-
alizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, até o período de que trata a pres-
tação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguin-
tes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com
data do documento, valor, dados da organização da so-
ciedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta ban-
cária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto
em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou
construídos, quando for o caso;
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacita-
do, quando for o caso.
9.2 Serão glosados valores relacionados a metas e re-
sultados descumpridos sem justificativa suficiente.
9.3 A organização da sociedade civil prestará contas da
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no pra-
zo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigên-
cia da parceria ou no final de cada exercício, se a dura-
ção da parceria exceder um ano.
9.4 A prestação de contas relativa à execução do TER-
MO DE FOMENTO dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no plano de trabalho, bem como
dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela orga-
nização da sociedade civil, contendo as atividades ou
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e
o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;
II - relatório de execução financeira do TERMO DE FO-
MENTO, com a descrição das despesas e receitas efe-
tivamente realizadas e sua vinculação com a execução
do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e
resultados estabelecidos no plano de trabalho.
9.5 A Administração Pública Municipal considerará ain-
da em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a
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execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, ho-
mologado pela Comissão de seleção, monitoramento,
avaliação e prestação de contas designada, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resulta-
dos alcançados durante a execução do TERMO DE
FOMENTO.
9.6 Os pareceres técnicos do gestor acerca da presta-
ção de contas, de que trata o art. 67da Lei nº 13019, de
31 de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e
de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após
a conclusão do objeto pactuado.
9.7 A manifestação conclusiva sobre a prestação de
contas pela Administração Pública observará os prazos
previstos na Lei nº 13019, de 31 de julho de 2014, de-
vendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de
imediata instauração de tomada de contas especial.
9.8 Constatada irregularidade ou omissão na prestação
de contas, será concedido prazo para a organização da
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obri-
gação.
9.9 O prazo referido no item anterior é limitado a 45
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a Admi-
nistração Pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação dos resultados.
9.10 Transcorrido o prazo para saneamento da irregula-
ridade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de res-
ponsabilidade solidária, deve adotar as providências para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.
9.11 A Administração Pública apreciará a prestação fi-
nal de contas apresentada, no prazo de até 180 (cento
e cinqüenta) dias, contado da data de seu recebimento
ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período.
9.12 O transcurso do prazo definido nos termos do item
anterior sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data
posterior ou vedação a que se adotem medidas sanea-
doras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organi-
zação da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência
de juros de mora sobre débitos eventualmente apura-
dos, no período entre o final do prazo referido no item
anterior e a data em que foi ultimada a apreciação pela
Administração Pública.
9.13 As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e ob-
jetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impro-
priedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo
ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pú-
blicos.
9.14 O administrador público responde pela decisão
sobre a aprovação da prestação de contas ou por omis-
são em relação à análise de seu conteúdo, levando em
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico,
financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a auto-
ridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.
9.15 Quando a prestação de contas for avaliada como
irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida
a decisão, a organização da sociedade civil poderá soli-
citar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de inte-
resse público, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, conforme o objeto descrito no TERMO DE
FOMENTO e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos re-
cursos.
9.16 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia
útil subsequente ao da prestação de contas, a organi-
zação da sociedade civil deve manter em seu arquivo os
documentos originais que compõem a prestação de
contas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕESE
DAS SANÇÕES
10.1 Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014, e da legislação específica, a Admi-
nistração Pública poderá, garantida a prévia defesa, apli-
car à organização da sociedade civil parceira as seguin-
tes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo
da Administração Pública sancionadora, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II desta cláusula.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos
II e III são de competência exclusiva do Secretário Muni-
cipal gestor da respectiva parceria, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da pena-
lidade.
10.2 Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da
data da apresentação da prestação de contas, a aplica-
ção de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.
10.3 A prescrição será interrompida com a edição de

ato administrativo voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMA-
NESCENTES
11.1 Para os fins deste ajuste consideram-se bens re-
manescentes os de natureza permanente adquiridos
com recursos financeiros envolvidos na parceria, neces-
sários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam.
11.2 Para os fins deste TERMO DE FOMENTO, equipa-
ram-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou
construídos com os recursos aplicados em razão deste
instrumento.
11.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da
Organização da Sociedade Civil e gravados com cláu-
sula de inalienabilidade, devendo a organização da so-
ciedade civil formalizar promessa de transferência da
propriedade à Administração Pública, na hipótese de
sua extinção.
11.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos
transferidos poderão, a critério do administrador públi-
co, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Orga-
nização donatária, quando, após a consecução do ob-
jeto, não forem necessários para assegurar a continui-
dade do objeto pactuado.
11.5 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utiliza-
dos para continuidade da execução de objeto igual ou
semelhante ao previsto neste TERMO DE FOMENTO,
sob pena de reversão em favor da Administração Públi-
ca.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA
RESCISÃO
12.1 O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser:
I-denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta)
dias de antecedência para a publicidade dessa inten-
ção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou in-
terpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipó-
teses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano
de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in-
correção em qualquer documento apresentado;
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância
que enseje a instauração de Tomada de Contas Especi-
al.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente TERMO DE FOMENTO ou
dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampli-
ação da execução do objeto descrito neste instrumen-
to, fica condicionada à publicação do respectivo extrato
no Diário Oficial do Município de Araguari, a qual deverá
ser providenciada pela Administração Pública Municipal
no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva
assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES
GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as
seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este TERMO DE FO-



Pág. 5 - Araguari, MG 31 de julho de 2019Edição 895

MENTO serão remetidas por correspondência, fax ou
outros meios disponíveis, serão consideradas regular-
mente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da trans-
missão via fax ou por outros meios usuais ou correlatos,
não poderão se constituir em peças de processo, e os
respectivos originais deverão ser encaminhados no pra-
zo de 05 (cinco) dias;
III - as reuniões entre os representantes credenciados
pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste TERMO DE FOMENTO,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relató-
rios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Será competente para dirimir as controvérsias de-
correntes deste TERMO DE FOMENTO, que não pos-
sam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Araguari, com renúncia expressa a outros,
por mais privilegiados que forem.
15.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os
partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimen-
to do presente TERMO DE FOMENTO, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou
fora dele.
Araguari/MG  30  de   Julho de  2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Werlei Ferreira de Macedo
Secretário de Educação

Gestor do Termo de Fomento
Nádia Cristina dos Santos Sudário

Presidente da Parceira
Testemunhas:

1 -
NOME:
CPF/MF nº

2 -
NOME:
CPF/MF nº

TERMO DE FOMENTO Nº 011/2019
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO E A SOCIEDADE LAR ESPÍRITA MARIA
CARLOTA - SOLAREMAC.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob nº 16.829.640.0001/
49, com sede na Praça Gaioso Neves, nº 129, bairro
Goiás, CEP 38.440-001, através da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato re-
presentado pelo Prefeito MARCOS COELHO DE CAR-
VALHO, brasileiro, casado, agente político, portador
da Carteira de Identidade RG nº MG-1.782.281 SSP-
MG, inscrito no CPF nº 123220676-87, residente e
domiciliado nesta cidade e pelo Secretário de Educa-
ção WERLEY FERREIRA DE MACEDO, brasileiro,
casado, agente político, residente e domiciliado nes-
ta cidade, enquanto gestor de contrato por nomeação
da autoridade superior, e a SOCIEDADE LAR ESPÍ-
RITA MARIA CARLOTA - SOLAREMAC, pessoa ju-

rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 16.831.802/0001-83, com sede na Rua Cel. Car-
neiro nº 190 Bairro Paraíso, CEP. 38.445-076,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, representada pela sua presidente
CLIRMA MANFRIN RODRIGUES DA CUNHA, brasi-
leira, casada, professora aposentada, portadora da
Carteira de Identidade RG nº MG-1.546.039 SSP-MG,
portadora do CPF nº 061.497.406-25, residente e
domiciliada nesta cidade na Praça Professor Patrocí-
nio nº 10 Centro, CEP. 38.440-078, resolvem celebrar
o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2.014 e suas alterações, nos De-
cretos Municipal nº 022/2017 e nº 032/2017, e suas
alterações, consoante o Processo Administrativo
nº 3996/2017, mediante as cláusulas e condições se-
guintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO DE FOMENTO, decorrente
de inexigibilidade do chamamento público, tem por
objeto a concessão de subvenção/auxílio financeiro
pelo Município Parceiro à Organização da Sociedade
Civil, no valor de R$ 496.491,60 (Quatrocentos e
noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e um
reais e sessenta centavos), em 12 (doze) parcelas
mensais e consecutivas de R$ 41.374,30 (Quarenta
e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e
trinta centavos), conforme lei autorizativa municipal
nº 6.193/2019 e ainda conforme detalhado no Plano
de Trabalho.
1.2 Não poderão ser destinados recursos para aten-
der a despesas vedadas pela respectiva Lei de Dire-
trizes Orçamentárias;
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indireta-
mente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscaliza-
ção, do exercício do poder de polícia ou de outras
atividades exclusivas do Município;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo desti-
natário seja o aparelho administrativo do Município de
Araguari.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os parceiros se
obrigam a cumprir o Plano de Trabalho que, indepen-
dente de transcrição, é parte integrante indissociável
do presente TERMO DE FOMENTO, bem como toda
documentação técnica que dele resulte, cujos dados
neles contidos acatam os parceiros.

Parágrafo único. O Plano de Trabalho poderá
ser revisto, mediante termo aditivo ou certidão de
apostilamento, desde que não haja alteração do obje-
to e sejam submetidos e aprovados previamente pela
autoridade competente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
3.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo
com as cláusulas estabelecidas, a legislação perti-
nente e o Plano de Trabalho deste TERMO DE FO-
MENTO aprovado pela Administração Pública Muni-
cipal através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, adotando todas as medidas necessárias à sua
correta execução, observando o disposto na Lei Fe-

deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
b) Zelar pela boa qualidade das ações e serviços pres-
tados, buscando alcançar eficiência, eficácia,
efetividade social e qualidade em suas atividades;
c) Manter e movimentar os recursos financeiros de
que trata este TERMO DE FOMENTO a conta bancá-
ria específica, observado o disposto no art. 51 da Lei
nº 13.019/2014;
d) prestar contas dos recursos recebidos por meio
deste TERMO DE FOMENTO;
e) divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exer-
ça suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações
estabelecidas no parágrafo único do art. 11 da
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
f) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, à Co-
missão de seleção, Monitoramento, Avaliação e Pres-
tação de Contas, à Superintendência da Controladoria
Interna e ao Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referen-
tes aos instrumentos de transferências regulamenta-
dos pela Lei nº 13019, de 31 de julho de 2014, bem
como aos locais de execução do objeto;
g) responder exclusivamente pelo gerenciamento ad-
ministrativo e financeiro dos recursos recebidos, in-
clusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal;
h) responder exclusivamente pelo pagamento dos en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais relacionados à execução do objeto previsto no
de TERMO DE FOMENTO, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da Administração
Pública Municipal a inadimplência da organização da
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os da-
nos decorrentes de restrição à sua execução;
i) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet
ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato
deste TERMO DE FOMENTO, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação
dos recursos;
j) é vedada a realização de pagamento antecipado
com recursos da parceria.

II - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) promover o repasse dos recursos financeiros obe-
decendo ao Cronograma de Desembolso, que guar-
dará consonância com as metas, fases ou etapas de
execução do objeto do TERMO DE FOMENTO e ain-
da em estrita observância da norma legal autorizativa;
b) fornecer informações para prestação de contas à
organização da sociedade civil por ocasião da cele-
bração da parceria, informando previamente e publi-
cando em meios oficiais de comunicação à respecti-
va organização eventuais alterações no seu conteú-
do;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avalia-
ção da parceria e o submeterá à Comissão de sele-
ção, monitoramento, avaliação e prestação de con-
tas,, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de con-
tas devida pela organização da sociedade civil;
d) promover o monitoramento e a avaliação do cum-
primento do objeto da parceria;
e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser
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agente público ou ser lotado em outro órgão ou enti-
dade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas
as obrigações do gestor, com as respectivas respon-
sabilidades;
f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos pro-
cessos de liberação de recursos;
g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação
das parcerias celebradas e dos respectivos planos
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o res-
pectivo encerramento;
h) divulgar pela internet os meios de representação
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos
na parceria;
i) instaurar tomada de contas antes do término da
parceria, ante a constatação de evidências de irregu-
laridades na execução do objeto da parceria.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS
4.1 O montante total de recursos a serem emprega-
dos na execução do objeto do presente TERMO DE
FOMENTO é de R$ 496.491,60 (Quatrocentos e no-
venta e seis mil, quatrocentos e noventa e um
reais e sessenta centavos)
4.2 A Administração Pública Municipal transferirá para
execução do presente TERMO DE FOMENTO, recur-
sos no valor de R$ 496.491,60 (Quatrocentos e no-
venta e seis mil, quatrocentos e noventa e um
reais e sessenta centavos), em 12 (doze) parcelas
mensais e consecutivas de R$ 41.374,30 (Quarenta
e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e
trinta centavos) conforme lei autorizativa municipal
nº 6.193/2019, correndo a despesa à conta da rubri-
ca orçamentária 119 – Transferências do FUNDEB
40% para aplicação em outras despesas da Edu-
cação Básica FICHA 20180638 –
02.24.12.365.0030.2124.33.50.41.00 - Contribuições,
da Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLI-
CAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 A Administração Pública Municipal transferirá os
recursos em favor da Organização da Sociedade Ci-
vil, conforme o cronograma de desembolso contido
no Plano de Trabalho, mediante transferência eletrô-
nica sujeita à identificação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária
específica vinculada a este instrumento.
5.2 É obrigatória a aplicação dos recursos deste TER-
MO DE FOMENTO, enquanto não utilizados, em ca-
derneta de poupança de instituição financeira oficial,
se a previsão do seu uso for igual ou superior a um
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em
título da dívida pública federal, quando sua utilização
estiver prevista para prazos menores.
5.3 Os rendimentos das aplicações financeiras se-
rão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do TER-
MO DE FOMENTO ou da transferência, estando su-
jeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidos para os recursos transferidos.
5.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito
da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos
seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na apli-
cação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplica-
ção dos recursos ou o inadimplemento da organiza-

ção da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no TERMO DE FOMENTO;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de
adotar sem justificativa suficiente as medidas sanea-
doras apontadas pela Administração Pública ou pe-
los órgãos de controle interno ou externo.
5.5 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanes-
centes, inclusive os provenientes das receitas obti-
das das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos à Administração Pública no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imedia-
ta instauração de tomada de contas especial do res-
ponsável, providenciada pela autoridade competente
da Administração Pública.
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPE-
SAS
6.1 O presente TERMO DE FOMENTO deverá ser exe-
cutado fielmente pelo partícipe, de acordo com as clá-
usulas pactuadas e as normas de regência, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos re-
cursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da Or-
ganização da Sociedade Civil, quando ou para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da
parceria;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumen-
to, ainda que em caráter de emergência;
III - repasses como contribuições, auxílios ou subven-
ções às instituições privadas com fins lucrativos;
IV - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de dire-
trizes orçamentárias;
6.3 Dentre outras despesas, os recursos transferidos
poderão ser utilizados para realizar o pagamento:
I – remuneração da equipe encarregada da execução
do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da
parceria, podendo contemplar as despesas com pa-
gamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, dé-
cimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto
da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do obje-
to sejam qual for a proporção em relação ao valor to-
tal da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço físico, desde que necessá-
rios à instalação dos referidos equipamentos e mate-
riais;
V - o pagamento de remuneração da equipe contrata-
da pela organização da sociedade civil com recursos
da parceria não gera vínculo de natureza jurídico/tra-
balhista, de quaisquer espécies, com o poder públi-
co.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir
do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu ex-
trato na imprensa oficial até 31/12/2019, conforme pra-
zo previsto no anexo Plano de Trabalho para a conse-

cução de seu objeto, tendo seus efeitos a partir de
01/01/2019.
7.2 Sempre que necessário, mediante proposta da
Organização da Sociedade Civil devidamente
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das de-
mais exigências legais e regulamentares, serão ad-
mitidas prorrogações do prazo de vigência do presen-
te TERMO DE FOMENTO.
7.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos finan-
ceiros, a Administração Pública Municipal promoverá
a prorrogação do prazo de vigência do presente TER-
MO DE FOMENTO, independentemente da proposta
da Organização da Sociedade Civil, limitado o prazo
de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida
no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do tér-
mino da vigência do TERMO DE FOMENTO ou da
última dilação de prazo, sendo expressamente veda-
da a celebração de termo aditivo com atribuição de
vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1 O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, sem prejuízo de
outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas
estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento
das metas e do impacto do benefício social obtido
em razão da execução do objeto até o período, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administra-
ção Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das des-
pesas apresentados pela organização da sociedade
civil na prestação de contas, quando não for compro-
vado o alcance das metas e resultados estabeleci-
dos no respectivo TERMO DE FOMENTO;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos
controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das me-
didas que tomaram em decorrência dessas auditori-
as;

8.2 Na hipótese de inexecução por culpa ex-
clusiva da organização da sociedade civil, a Adminis-
tração Pública poderá, exclusivamente para assegu-
rar o atendimento de serviços essenciais à popula-
ção, por ato próprio e independentemente de autori-
zação judicial, a fim de realizar ou manter a execu-
ção das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização
da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do res-
tante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o
que foi executado pela organização da sociedade ci-
vil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.
8.3 – A fiscalização deste termo de fomento, ficará
sob a responsabilidade do Secretário Municipal de
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Educação, nos termos do art. 2º, VI da Lei Federal
nº 13.019/2014, por designação da autoridade superi-
or, com ratificação através de publicação junto ao
Correio Oficial do Município.
CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1 A prestação de contas apresentada pela organi-
zação da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das ativi-
dades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o período de
que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre
outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos,
com data do documento, valor, dados da organização
da sociedade civil e número do instrumento da parce-
ria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta
bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do obje-
to em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou
construídos, quando for o caso;
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capaci-
tado, quando for o caso.
9.2 Serão glosados valores relacionados a metas e
resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
9.3 A organização da sociedade civil prestará contas
da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da
vigência da parceria ou no final de cada exercício, se
a duração da parceria exceder um ano.
9.4 A prestação de contas relativa à execução do TER-
MO DE FOMENTO dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no plano de trabalho, bem como
dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela
organização da sociedade civil, contendo as ativida-
des ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do
objeto e o comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do TERMO DE
FOMENTO, com a descrição das despesas e recei-
tas efetivamente realizadas e sua vinculação com a
execução do objeto, na hipótese de descumprimento
de metas e resultados estabelecidos no plano de tra-
balho.
9.5 A Administração Pública Municipal considerará ain-
da em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante
a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação,
homologado pela Comissão de seleção,
monitoramento, avaliação e prestação de contas de-
signada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execu-
ção do TERMO DE FOMENTO.
9.6 Os pareceres técnicos do gestor acerca da pres-
tação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13019,
de 31 de julho de 2014, deverão conter análise de
eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações
após a conclusão do objeto pactuado.

9.7 A manifestação conclusiva sobre a presta-
ção de contas pela Administração Pública observará
os prazos previstos na Lei nº 13019, de 31 de julho de
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas;
ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação
de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial.
9.8 Constatada irregularidade ou omissão na presta-
ção de contas, será concedido prazo para a organi-
zação da sociedade civil sanar a irregularidade ou cum-
prir a obrigação.
9.9 O prazo referido no item anterior é limitado a 45
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
Administração Pública possui para analisar e decidir
sobre a prestação de contas e comprovação dos re-
sultados.

9.10 Transcorrido o prazo para saneamento da
irregularidade ou da omissão, não havendo o sanea-
mento, a autoridade administrativa competente, sob
pena de responsabilidade solidária, deve adotar as
providências para apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
9.11 A Administração Pública apreciará a prestação
final de contas apresentada, no prazo de até 180 (cento
e cinqüenta) dias, contado da data de seu recebimento
ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período.
9.12 O transcurso do prazo definido nos termos
do item anterior sem que as contas tenham sido apre-
ciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data
posterior ou vedação a que se adotem medidas sane-
adoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da or-
ganização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária, impede a in-
cidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo referido no
item anterior e a data em que foi ultimada a aprecia-
ção pela Administração Pública.
9.13 As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e
objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas esta-
belecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem im-
propriedade ou qualquer outra falta de natureza for-
mal que não resulte em dano ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e me-
tas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegíti-
mo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos.
9.14 O administrador público responde pela decisão
sobre a aprovação da prestação de contas ou por omis-
são em relação à análise de seu conteúdo, levando

em consideração, no primeiro caso, os pareceres téc-
nico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.
9.15 Quando a prestação de contas for avaliada como
irregular, depois de exaurida a fase recursal, se
mantida a decisão, a organização da sociedade civil
poderá solicitar autorização para que o ressarcimen-
to ao erário seja promovido por meio de ações com-
pensatórias de interesse público, mediante a apre-
sentação de novo plano de trabalho, conforme o obje-
to descrito no TERMO DE FOMENTO e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômi-
ca será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
o caso de restituição integral dos recursos.
9.16 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do
dia útil subsequente ao da prestação de contas, a
organização da sociedade civil deve manter em seu
arquivo os documentos originais que compõem a pres-
tação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS
RESPONSABILIZAÇÕESE DAS SANÇÕES
10.1 Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, a
Administração Pública poderá, garantida a prévia de-
fesa, aplicar à organização da sociedade civil parcei-
ra as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de gover-
no da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da socie-
dade civil ressarcir a Administração Pública pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base no inciso II desta cláusula.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos
incisos II e III são de competência exclusiva do Se-
cretário Municipal gestor da respectiva parceria, fa-
cultada a defesa do interessado no respectivo pro-
cesso, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de aplicação da penalidade.
10.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir
da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração rela-
cionada à execução da parceria.
10.3 A prescrição será interrompida com a edição de
ato administrativo voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS RE-
MANESCENTES
11.1 Para os fins deste ajuste consideram-se bens
remanescentes os de natureza permanente adquiri-
dos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto, mas que a ele
não se incorporam.
11.2 Para os fins deste TERMO DE FOMENTO, equi-
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param-se a bens remanescentes os bens e equipa-
mentos eventualmente adquiridos, produzidos, trans-
formados ou construídos com os recursos aplicados
em razão deste instrumento.
11.3 Os bens remanescentes serão de propriedade
da Organização da Sociedade Civil e gravados com
cláusula de inalienabilidade, devendo a organização
da sociedade civil formalizar promessa de transferên-
cia da propriedade à Administração Pública, na hipó-
tese de sua extinção.
11.4 Os bens remanescentes adquiridos com recur-
sos transferidos poderão, a critério do administrador
público, ser doados a outra Organização da Socieda-
de Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao
da Organização donatária, quando, após a consecu-
ção do objeto, não forem necessários para assegurar
a continuidade do objeto pactuado.
11.5 Os bens doados ficarão gravados com cláusula
de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser uti-
lizados para continuidade da execução de objeto igual
ou semelhante ao previsto neste TERMO DE FOMEN-
TO, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E
DA RESCISÃO
12.1 O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser:
I-denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram volunta-
riamente da avença, respeitado o prazo mínimo de
60(sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Pla-
no de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactu-
adas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou
incorreção em qualquer documento apresentado;
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstân-
cia que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDA-
DE
13.1 - A eficácia do presente TERMO DE FOMENTO
ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste ins-
trumento, fica condicionada à publicação do respecti-
vo extrato no Diário Oficial do Município de Araguari,
a qual deverá ser providenciada pela Administração
Pública Municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES
GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer
as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este TERMO DE FO-
MENTO serão remetidas por correspondência, fax ou
outros meios disponíveis, serão consideradas regu-
larmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da trans-
missão via fax ou por outros meios usuais ou
correlatos, não poderão se constituir em peças de
processo, e os respectivos originais deverão ser en-
caminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados
pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste TERMO DE FOMEN-
TO, serão aceitas somente se registradas em ata ou
relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Será competente para dirimir as controvérsias
decorrentes deste TERMO DE FOMENTO, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro
da Comarca de Araguari, com renúncia expressa a
outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os
partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumpri-
mento do presente TERMO DE FOMENTO, o qual
lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, que vão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em juízo ou fora dele.
Araguari/MG, 30 de Julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Werley Ferreira de Macedo
Secretário de Educação

Gestor do Termo de Fomento
Clirma Manfrin Rodrigues da Cunha

Presidente da Sociedade Lar Espírita Maria Carlota
- SOLAREMAC

Testemunhas:
1 -
NOME:
CPF/MF nº
2 -
NOME:
CPF/MF nº

P O R T A R I A Nº  659/2019
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administra-
ção Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora

LUCIVÂNIA CRISTINA DE ARAUJO HILÁRIO matrí-
cula nº 73.857, ocupante de emprego público
efetivo de Agente de Combate às Endemias da
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PE-
CUÁRIA ABAST. AGRONEGÓCIO para a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administra-
ção, para entrar em exercício de suas funções
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo ór-
gão de lotação, a servidora será encaminhada ao
SESMT para as providências necessárias para a
efetivação de sua transferência e mudança de lota-
ção, com vistas à análise das condições ambientais
do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data
com efeito a contar do dia 29/07/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 30 de Julho
de 2019.

THEREZA CHRISTINA  GRIEP
        Secretária Municipal de Administração

     MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 657/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada ROSIENE RAVARES

DA SILVA, matricula nº 9068-9, no cargo de
SUPERVISOR DE ENSINO, em virtude de aprova-
ção em Concurso Público, classificada em 19º lu-
gar, de que trata o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção de seus efei-
tos a contar de 30/07/19.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 31 de julho de 2019.

 THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº  658/2019
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administra-
ção Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor

JOSE MACILVÂNIO GONÇALVES DA COSTA ma-
trícula nº 68926, ocupante de emprego público
efetivo de Operador de Máquinas da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS, para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA ABAS-
TECIMENTO E AGRONEGÓCIOS.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administra-
ção, para entrar em exercício de suas funções
na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PECUÁRIA ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo ór-
gão de lotação, o servidor será encaminhado ao
SESMT para as providências necessárias para a
efetivação de sua transferência e mudança de lota-
ção, com vistas à análise das condições ambientais
do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data
com efeito a contar do dia 09/07/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 30 de Julho
de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 661/2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-

RESSE PARTICULAR A SERVIDORA QUE
MENCIONA.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 140 da Lei n. 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974, que prevê que ao servidor
com mais de dois anos de exercício, poderá ser con-
cedida licença, sem vencimentos, para tratar de in-
teresses particulares;

CONSIDERANDO que o Secretário de Saúde
se manifestou favoravelmente ao pedido;
CONSIDERANDO que a servidora não se encontra
em período de estágio probatório;
CONSIDERANDO que a licença para tratar de inte-
resses particulares foi autorizada pela Secretaria
Municipal de Administração, após parecer da secre-

PORTARIA Nº 662/2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERES-
SE PARTICULAR AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 140 da Lei n. 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974, que prevê que ao servidor
com mais de dois anos de exercício, poderá ser con-
cedida licença, sem vencimentos, para tratar de in-
teresses particulares;

CONSIDERANDO que o Secretário de Saúde
se manifestou favoravelmente ao pedido;
CONSIDERANDO que a servidora não se encontra
em período de estágio probatório;
CONSIDERANDO que a licença para tratar de inte-
resses particulares foi autorizada pela Secretaria
Municipal de Administração, após parecer da secre-
taria municipal de Saúde,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença para tratar de inte-

resse particular ao servidor WESLEY SOARES DA
SILVA, matrícula funcional n. 40.010-7, ocupante do
cargo público de Agente de Combate às Endemias.

Art. 2º A licença para tratar de interesse parti-
cular da servidora a que se refere o artigo anterior,
será pelo período de 2 (dois) anos, somente poden-
do ser renovada, decorrido igual prazo, a contar do
término da anterior, nos termos do art. 142 da Lei n.
1.639, de 27 de fevereiro de 1974.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 664/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. BRUNA FERREIRA LOPES,
no cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, da Secre-

taria Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor em 1º/08/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 665/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. MARIANA FERREIRA

DAMASCENO, no cargo de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO, da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor em 1º/08/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 666/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. GETULIO MUNDIM

DE AGUIAR, do cargo de Diretor de Departamen-
to, da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor nesta data.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 31 de julho de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 667/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. GETULIO MUNDIM DE

AGUIAR, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico e Turismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor em 1º/08/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 31 de julho de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 668/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

R E S O L V E :

taria municipal de Saúde,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença para tratar de inte-

resse particular a servidora KÁTIA ANGÉLICA DE
BRITO SEGGER, matrícula funcional n. 40.009-5,
ocupante do cargo público de Agente de Combate
às Endemias.

Art. 2º A licença para tratar de interesse parti-
cular da servidora a que se refere o artigo anterior,
será pelo período de 2 (dois) anos, somente poden-
do ser renovada, decorrido igual prazo, a contar do
término da anterior, nos termos do art. 142 da Lei n.
1.639, de 27 de fevereiro de 1974.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 660/2019
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA QUE

MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Lei n.
5.969, de 6 de dezembro de 2017, que instituiu Li-
cença Preliminar para os servidores que requereram
sua inscrição ao Programa de Demissão Voluntária
de Servidores (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de 12
de setembro de 2017,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Licença Preliminar, sem re-

muneração, a servidora ROSA ELIZABETH OLIVEI-
RA DELFINO, matrícula funcional nº 49.107, nos ter-
mos do art. 2º da Lei n. 5.969, de 6 de dezembro de
2017, em razão de sua adesão ao Programa de De-
missão Voluntária de Servidores (PDV), criado pela
Lei nº 5.930, de 12 de setembro de 2017

Art. 2º A Licença Preliminar, sem remunera-
ção, de que trata o artigo anterior será deferida até o
desligamento definitivo do servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 31 de julho de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

Acompanhe também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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Art. 1º - Exonerar a Sra. ANA CAROLINA
BUENO DE ARAUJO MACIEL, do cargo de Chefe
de Divisão, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 30/07/19.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 31 de julho de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGO-
TO DE ARAGUARI-MG – PREGÃO 11/2019,
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos
serviços públicos de saneamento básico, torna pú-
blico que, fará realizar a Licitação na modalidade
Pregão Presencial (Sistema de Registro de Pre-
ços), do tipo menor preço por item, visando a
Aquisição de pneus, câmaras de ar e proteto-
res fitão (produtos novos) para serem utilizados
nas viaturas e equipamentos pertencentes à frota
da SAE, conforme necessidade, buscando manter
as viaturas e equipamentos em perfeito estado para
utilização, devendo a proposta e documentação ser
entregue na Sala de Reuniões da sede Administra-
tiva da SAE na Av. Hugo Alessi nº 50, Bairro Indus-
trial, cidade de Araguari-MG, no dia 29 de agosto
de 2019, até às 12h:30m, sendo que,  o mesmo
será aberto no mesmo dia e horário. Ficam convo-
cados à competição licitatória todos aqueles que
tiverem o interesse na matéria, cadastrados ou não
e, que se enquadrarem nas condições estabelecidas
no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser
obtidas no endereço acima mencionado, em qual-
quer dia útil e durante o expediente normal, das
12h30min às 17h30min, mediante recolhimento da
quantia de R$8,00 (oito reais), que deverá ser de-
positada na conta corrente nº 5.148-9, Agência 0090-
6, Banco do Brasil ou GRATUITAMENTE no ende-
reço via INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br.
Maiores informações, pelos telefones (034) 3242-
3579/3246-6697. (a) Rômulo Cesar de Souza – Pre-
goeiro. A empresa que desejar ser informada sobre
qualquer alteração com relação a este procedimento
licitatório deverá enviar o ANEXO I do Edital, con-
forme nele especificado, caso contrário, a SAE fica
impossibilitada de formalizar qualquer contato.

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 0004/2019 – PROCESSO 500/2019

Araguari – MG, 18 de julho de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

DISPENSA 25/2019– PROCESSO 502/2019

Araguari – MG, 25 de julho de 2019
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
DE ARAGUARI-MG - PREGÃO 12/2019.  Autarquia
Municipal Autônoma, concessionária dos serviços
públicos de saneamento básico, torna público que,
fará realizar a Licitação na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço global dos servi-
ços, visando o Contratação de empresa para execu-
ção de serviços técnicos especializados de Asses-
soria e Planejamento na área de Recursos Humanos,
cujos objetivos estão explícitos no Termo de Referên-
cia disponibilizado pela Coordenação de Recursos
Humanos para apuração de pré cotação e preço esti-
mado de mercado para contratação, assim como no
Anexo XIII do Edital, devendo a proposta e docu-
mentação ser entregue na Sala de Reuniões da sede
Administrativa da SAE na Av. Hugo Alessi nº 50, Bair-
ro Industrial, cidade de Araguari-MG, no dia 23 de

agosto de 2019, até às 12h:30m, sendo que,  o
mesmo será aberto no mesmo dia e horário. Ficam
convocados à competição licitatória todos aqueles que
tiverem o interesse na matéria, cadastrados ou não
e, que se enquadrarem nas condições estabelecidas
no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser
obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal, das 12h30min
às 17h30min, mediante recolhimento da quantia de
R$8,00 (oito reais), que deverá ser depositada na conta
corrente nº 5.148-9, Agência 0090-6, Banco do Brasil
ou GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET
SITE: www.saearaguari.com.br. Maiores informações,
pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. (a)
Rômulo Cesar de Souza – Pregoeiro. A empresa que
desejar ser informada sobre qualquer alteração com
relação a este procedimento licitatório deverá enviar o
ANEXO I do Edital, conforme nele especificado, caso
contrário, a SAE fica impossibilitada de formalizar
qualquer contato.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2019
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através do Secretário Municipal de Saúde,
comunica aos interessados que será realizado o
Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES EM VALORES CONSTANTES
NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMEN-
TOS E OPM DO SUS, COMPLEMENTADOS PELOS
VALORES CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL Nº
6079/2018, mediante contrato formalizado de acordo
com o Edital de Credenciamento nº 008/2019, deven-
do a documentação necessária ser entregue no De-
partamento Administrativo de Licitações da Secreta-
ria Municipal de Saúde, sediado na Rua Doutor Afrâ-
nio n.º 163, salas 02 e 03, até às 15:00 do dia 19 de
agosto de 2019, momento em que se dará a abertu-
ra dos invólucros. Ficam convocados todos aqueles
que tiverem o interesse na matéria e que se enqua-
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drarem nas condições estabelecidas no inteiro teor
do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no ende-
reço acima mencionado, em qualquer dia útil e duran-
te o expediente normal, mediante o recolhimento da
quantia de R$ 5,00 (cinco reais), que deverá ser de-
positada na conta nº 33-0, Agência 0096, operação
006 – Poder Público, da Caixa Econômica Federal S/
A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari/MG www.araguari.mg.gov.br mais
informações pelo telefone (034) 3690- 3214.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO nº 001/2019

PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS DA
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE

ARAGUARI - SAE
A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO
RESERVA DE ESTAGIÁRIOS, no uso das suas atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 031, de 10 de
março de 2017,

RESOLVE:
1) CONVOCAR os candidatos classificados na 1ª
Fase, para o EXAME PSICOLÓGICO de caráter eli-
minatório.
2) Os candidatos aprovados na 1ª Fase e convocados
para o EXAME PSICOLÓGICO, deverão comparecer
na sede da UAB - UNIVERSIDADE ABERTA DO
BRASIL, praça Augusto Diniz nº 55 - Bairro de Fáti-
ma no dia 9 de agosto de 2019 às 8h30, munidos de
documentos de identificação válido e com foto, con-
forme relação abaixo:
DIA 09/08/2019 AS 08H30 

Inscrição Nome Curso 

12 
Gabriel Cardoso dos 
Santos Administração 

32 Gabriela Santos Nader Administração 

Inscrição Nome Curso 

38 Monara da Silva de Aquino Administração 
Pública 

Inscrição Nome Curso 

21 Felipe Fernandes Alves Direito 

53 Keiliane Nascimento de 
Oliveira Direito 

29 
Matheus Augusto Ferreira 
Salviano 

Direito 

54 Nataliane Gonçalves 
Miranda do Nascimento Direito 

130 Nathália Karolina Felicio de 
Sousa Direito 

96 Adriana Rodrigues 
Barbosa 

Direito 

85 Wenner Humberto Silva 
Cascão Direito 

108 Frantiska Mikaele Santos 
Silveira Direito 

98 Kathleen Silva de Almeida Direito 

37 Maria Eduarda Miranda 
Alves Direito 

27 Nicollas Rodrigues Cafrune Direito 

33 Felipe Matheus Reis de 
Macedo 

Direito 

133 Fernando Miranda da Silva 
Filho Direito 

113 Giovanna Vieira Castro 
Ortega Direito 

Inscrição Nome Curso 

24 
Arielle Bianca de Sena 
Ferreira 

Engenharia 
Ambiental 

Inscrição Nome Curso 

4 
Jordan Bruno Rodrigues 
Pereira 

Engenharia 
Civil 

5 
Samantha Carolinne Coro 
Montes 

Engenharia 
Civil 

6 Vinicius Assunção Gomes 
Engenharia 

Civil 

28 
Gabriela Alecsandra 
Valentim 

Engenharia 
Civil 

104 Marcelo da Silva Rodrigues Engenharia 
Civil 

67 Aline Ferreira Santos Engenharia 
Civil 

16 Jeferson Nunes Alves 
Engenharia 

Civil 

Inscrição Nome Curso 

127 
Wiliam Antonio da Silva 
Júnior 

Engenharia 
Elétrica 

Inscrição Nome Curso 

1 Vinicius de Oliveira Pereira 
Sistemas de 
Informação 

Araguari/MG, 31 de julho de 2019.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo
André Fabiano dos Reis
Superintendente da SAE

DECRETO Nº 076, de 29 de julho de 2019.
“Regulamenta os casos de indenização e de

parcelamento de férias dos servidores públicos,
dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o
parcelamento e a indenização de férias não gozadas
pelo servidor público municipal,
DECRETA:
Art. 1º Será permitida a conversão em indenização
de no máximo 1 (um) período aquisitivo de férias não
gozadas por vez, para o servidor.
Art. 2º Na hipótese de o servidor já ter sido indeniza-
do por 1 (um) período aquisitivo de férias não goza-
das, este somente poderá ser indenizado consecuti-
vamente por mais 15 (quinze) dias relativos ao próxi-
mo período aquisitivo.
Art. 3º O servidor somente terá direito a indenização
integral de outro período aquisitivo de férias não goza-
das, após cumprir o interstício mínimo de pelo menos
15 (quinze) dias de férias efetivamente gozadas.
Art. 4º O servidor público regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho poderá parcelar o período de
férias até três vezes no ano, desde que um dos perí-
odos seja maior que 14 (catorze) dias e os outros 2
(dois) tenham, no mínimo, 5 (cinco) dias cada um.
Art. 5º O servidor público estatutário durante o prazo
concessivo das férias poderá, de comum acordo com

a Administração Municipal, ouvida a sua chefia imedi-
ata, dividir o período de gozo das férias em até 3 (três)
vezes, em épocas diferentes, em períodos iguais de
10 (dez) dias.
Art. 6º Nos casos dos artigos anteriores, o pedido de
parcelamento do período de férias, deverá ser formu-
lado antecipadamente pelo servidor, juntamente com
o respectivo requerimento de concessão das férias,
constando do mencionado requerimento a concordân-
cia da chefia imediata do servidor, quanto a época do
parcelamento do período de férias.
Parágrafo único. Somente se admitirá alterações nos
períodos concessivos das férias já deferidos e pro-
cessados pelo Departamento de Recursos Humanos,
inclusive naqueles em que houve o parcelamento do
período concessivo, a critério da Administração Muni-
cipal, e desde que, por motivo devidamente justifica-
do.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 29 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

DECRETO Nº 077, de 30 de julho de 2019.
“Promove alterações no Decreto nº 34, de 15 de
abril de 2019, que “Estabelece procedimento para
apuração de infrações administrativas disciplinadas
nas Leis nº s 8.666, de 1993, 8.987, de 1995 e
10.520, de 2002, ou pela inexecução total ou parci-
al do contrato celebrado com a Administração Mu-
nicipal.”
O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições le-
gais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o De-
creto nº 34, de 15 de abril de 2019, que “Estabele-
ce procedimento para apuração de infrações admi-
nistrativas disciplinadas nas Leis nº s 8.666, de
1993, 8.987, de 1995 e 10.520, de 2002, ou pela
inexecução total ou parcial do contrato celebrado
com a Administração Municipal”,
DECRETA:
Art. 1º O inciso II do § 1º do art. 2º do Decreto nº
34, de 15 de abril de 2019, passa a ter esta reda-
ção:
“Art. 2º ...
§ 1º ...
...
II – 1 (um) servidor da Procuradoria Geral do Muni-
cípio, designado pelo Procurador Geral do Municí-
pio;
...”
Art. 2º O § 1º, do art. 4º do Decreto nº 34, de 15 de
abril de 2019, passa a ter esta redação:
“Art. 4º ...
§ 1º É dever do Diretor do Departamento de Licita-
ções e Contratos Administrativos notificar o Secre-
tário responsável pela contratação de qualquer irre-
gularidade praticada pelos licitantes ou contrata-
dos durante o procedimento licitatório, para fins de
apuração de responsabilidade.
...”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, permanecendo inalteradas as demais
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disposições do Decreto nº 34, de 15 de abril de
2019, desde que não modificadas pelo presente
Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 30 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Pregão nº 091/2019
O Município de Araguari-MG torna pública a Licita-
ção na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM ,  EXCLUSIVAMENTE PARA
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS (MEI), visando a FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE REFIL DE FILTRO PURIFICA-
DOR DE ÁGUA PARA REALIZAÇÃO DAS TROCAS
NOS BEBEDOUROS DAS UNIDADES DE SAÚDE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG, mediante Instrumento Contratual,
de acordo com o Edital de Pregão nº 091/2019, RP:
073/2019, devendo a proposta e documentação ser
entregues no Departamento Administrativo de Com-
pras e Licitações da Saúde, à Rua Doutor Afrânio
n.º 163, sala 02/03, no dia 19 de agosto de 2019,
até às 13:30 horas. O Edital estará disponível gra-
tuitamente através do site da Prefeitura Municipal
de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do

Departamento Administrativo de licitações e Contratos
da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 140/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/
2019, cujo objeto é a EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO
E FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA ATENDER
À DEMANDA DA SAÚDE MENTAL, NUTRIÇÃO E DO
SETOR DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MU-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento Administrativo de licitações e Con-
tratos da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº.  145/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº.
082/2019, cujo objeto é a EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
ATENDER À DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
(POEPS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARAGUARI – MG ,  em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
sat isfazendo à legal idade e ao méri to
administrat ivo, HOMOLOGO  o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 145/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 082/2019, RP: 066/2019; com
fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520
de 17/07/2002 com modif icações
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em
favor da empresa COMERCIAL RONEWTON LTDA
EPP, CNPJ: Nº 38.484.523/0001-23, que apresen-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento Administrativo de licitações e Contra-
tos da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 146/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/
2019, cujo objeto é a EVENTUAL E FUTURA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (ELETRO-
DOS MÉDICO/HOSPITALAR E CANETA
REUTILIZÁVEL) PARA ATENDER A DEMANDA DA
POLICLÍNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG, em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
satisfazendo à legal idade e ao mérito
administrat ivo, HOMOLOGO  o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 146/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 083/2019, RP: 067/2019; com fun-
damento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520
de 17/07/2002 com modif icações
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em fa-
vor da empresa SIMILAR & COMPATÍVEL INDÚS-
TRIA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS,
CNPJ: Nº 08.877.271/0001-07, que apresentou um
valor global de R$ 20.882,07 (vinte mil oitocentos
e oitenta e dois reais e sete centavos), corres-
pondente à fase de lances registrada na ata de ses-
são pública do dia 25 de julho de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 30 de julho de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde

NICIPAL DE SAÚDE ARAGUARI – MG, em toda a
sua tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
satisfazendo à legalidade e ao mérito
administrat ivo, HOMOLOGO  o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 140/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 078/2019, RP: 062/2019; com fun-
damento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de
17/07/2002 com modificações
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor
das empresas NILTON GLAY FERREIRA FRANCA,
CNPJ: Nº 18.526.693/0001-16 E IKI & NANA UNIFOR-
MES LTDA ME, CNPJ: 05.508.553/0001-73, que apre-
sentaram um valor global de R$ 44.337,51 (quarenta
e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e cin-
qüenta e um centavos), correspondente à fase de
lances registrada na ata de sessão pública do dia 23
de julho de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para
a formalização do Contrato.
Araguari, 30 de julho de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde

tou um valor global de R$ 3.679,83 (três mil seis-
centos e setenta e nove reais e oitenta e três
centavos), correspondente à fase de lances re-
gistrada na ata de sessão pública do dia 24 de
julho de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 30 de julho de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde
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Pregão n.º 095/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE visando a AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS DESTINA-
DOS À FANFARRA DOS CENTROS EDUCACIONAIS
MUNICIPAIS MARIO PEREIRA DA SILVA E TENEN-
TE CORONEL VILAGRAN CABRITA. Detalhes no
Edital de Pregão n.º 095/2019. Sessão Pública de-
signada para o dia 19 de Agosto de 2019, até às
08h30min, no Departamento de Licitações e Contra-
tos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. In-
formações pelo telefone (34) 3690-3280.

Contratado: SUPERE TREINAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO LTDA - ME – CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 109/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
074/2019 - PROCESSO Nº 136/2019 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MI-
NISTRAR CURSOS: DE ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO PARA JOVENS DE 14 A 22 ANOS, IDENTIFI-
CADOS NO DIAGNOSTICO REALIZADO MEDIAN-
TE CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO
INFANTIL PROPOSTA NO EIXO III – PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA E ESTABELECIDA NO PLANO DE
AÇÃO DO AEPETI EM LOCAL E DATA A SEREM
ESTABELECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL – Valor Global: R$4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais) . Araguari, 19 de Julho de 2019.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL - EUNICE MARIA MENDES.

Contratado: SUPERE TREINAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO LTDA - ME – CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 113/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
071/2019 - PROCESSO Nº 132/2019 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MI-
NISTRAR OS SEGUINTES CURSOS:
MANIPULADOR DE ALIMENTOS, ELETRICIDADE
PREDIAL RESIDENCIAL E CUIDADOR DE VEÍCU-
LOS PARA TRANSPORTE DE IDOSOS E PESSO-
AS DEPENDENTE FISICAMENTE, EM LOCAL E
DATA A SEREM ESTABELECIDOS – Valor Global:
R$12.117,60 (doze mil, cento e dezessete reais e
sessenta centavos) . Araguari, 24 de Julho de 2019.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL - EUNICE MARIA MENDES.

Contratado: LM COMÉRCIO LTDA - ME – INSTRU-
MENTO CONTRATUAL – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 112/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
057/2019 - RP Nº 047/2019 PROCESSO Nº 106/2019-
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DEMAIS
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE
ARAGUARI/MG – Valor Global: R$1.431,70 (mil e
quatrocentos e trinta e um reais e setenta centavos).
Araguari, 19 de Julho de 2019. THEREZA CHRISTINA
GRIEP - Secretária Municipal de Administração.

Contratado: PRISMA INFOMÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI - EPP – INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contratado: COMERCIAL RONEWTON LTDA – EPP
– INSTRUMENTO CONTRATUAL – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 114/2019 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 057/2019 - RP Nº 047/2019 PROCESSO Nº 106/
2019- Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DEMAIS
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE ARAGUARI/
MG – Valor Global: R$36.636,00 (trinta e seis mil, seis-
centos e trinta e seis reais). Araguari, 19 de Julho de
2019. THEREZA CHRISTINA GRIEP - Secretária Muni-
cipal de Administração.

Contratado: BENILVA NAVES RESENDE GALDINO
ME – CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 117/2019 -
SALDO REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.º 088/2018 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº088/2018 - RP Nº061/2018 - PROCESSO Nº167/
2018- Objeto: APROVEITAMENTO DO SALDO RE-
MANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 088/2018, que tem como objeto geral a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE TENDAS, SONORIZAÇÃO, ILUMI-
NAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, CERCAMENTOS,
DICIPLINADORES, PALCO E ARQUIBANCADAS
PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI. OS
ITENS SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES E DEVERÃO SER INSTALADOS
EM LOCAIS DEFINIDOS. O presente Contrato está
vinculado à Licitação PREGÃO PRESENCIAL n° 088/
2018 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2018, PRO-
CESSO Nº 167/2018, Ata de Registro de Preços N.º
088/2018.– Valor Global: R$ 267.295,17 (duzentos
e sessenta e sete mil e duzentos e noventa e cinco
reais e dezessete centavos). Araguari, 25 de Julho de
2019. MARCO ANTÔNIO SANTOS FARIA - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE.

Contratado: BENILVA NAVES RESENDE GALDINO
ME – CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2019 -
SALDO REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.º 001/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
001/2018 - PROCESSO Nº 001/2018 - Objeto: APRO-
VEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVEN-
TOS COMO MIXER DIGITAL, ENTRADA XLR COM
CABOS; NOTEBOOK, AMPLIFICADORES, MICROFO-
NES, CAIXAS DE SOM, TENDAS PIRAMIDAIS, EQUI-
PAMENTOS DE ILUMINAÇÃO COMO CANHÕES DE
LED, PALCO, PALANQUE, TRIO ELÉTRICO, COMO
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO

– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019 - RP Nº 047/
2019 PROCESSO Nº 106/2019- Objeto: FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPE-
ZA E HIGIENE PARA ATENDER A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE DEMAIS DEPARTAMENTOS
DA PREFEITURA DE ARAGUARI/MG – Valor Glo-
bal: R$31.360,00 (trinta e um mil, trezentos e ses-
senta reais). Araguari, 19 de Julho de 2019. THEREZA
CHRISTINA GRIEP - Secretária Municipal de Admi-
nistração.

E CULTURA – FAEC NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
COMO FEIRAS, EXPOSIÇÕES, SHOWS, COMEMO-
RAÇÕES ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE.
O presente Contrato está vinculado à Licitação PRE-
GÃO PRESENCIAL n° 001/2018 –PROCESSO Nº 001/
2018, Ata de Registro de Preços N.º 001/2018 – Valor
Global: R$89.796,00 (oitenta e nove mil e setecentos e
noventa e seis reais). Araguari, 10 de Julho de 2019.
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA – FAEC - RAFAEL SCALIA GUEDES.

Contratado: ARLEY STUDIO LTDA ME – CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 006/2019
SALDO REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.º 002/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
001/2018 - PROCESSO Nº 001/2018 - Objeto: APRO-
VEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVEN-
TOS COMO MIXER DIGITAL, ENTRADA XLR COM
CABOS; NOTEBOOK, AMPLIFICADORES, MICROFO-
NES, CAIXAS DE SOM, TENDAS PIRAMIDAIS, EQUI-
PAMENTOS DE ILUMINAÇÃO COMO CANHÕES DE
LED, PALCO, PALANQUE, TRIO ELÉTRICO, COMO
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA – FAEC NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
COMO FEIRAS, EXPOSIÇÕES, SHOWS, COMEMO-
RAÇÕES ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE.
O presente Contrato está vinculado à Licitação PRE-
GÃO PRESENCIAL n° 001/2018 –PROCESSO Nº 001/
2018, Ata de Registro de Preços N.º 002/2018 – Valor
Global: R$ 21.103,00 (vinte e um mil e cento e três
reais). Araguari, 10 de Julho de 2019. FUNDAÇÃO
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC -
RAFAEL SCALIA GUEDES.

Pregão n.º 002/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo PREGÃO PRESENCIAL – SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVAMENTE PARA
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDORES IN-
DIVIDUAIS (MEI), visando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS,
CERCAMENTOS METÁLICOS, GRADES
DISCIPLINADORAS, ILUMINAÇÃO, PALCO, PALAN-
QUE, TRIO ELÉTRICO, ALÉM DOS SERVIÇOS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS MESMOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDA-
ÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA –
FAEC NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO FEI-
RAS CULTURAIS E GASTRONÔMICAS, COMEMO-
RAÇÕES ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DA CIDA-
DE. Detalhes no Edital de Pregão n.º 002/2019. Ses-
são Pública designada para o dia 22 de Agosto de
2019, até às 13h30min, no Departamento de Licita-
ções e Contratos da FAEC, situado à Rua Brasil Accioly
n.º 086 – Centro – Araguari/MG – CEP 38.440-114.
Edital gratuito no site www.faec@.araguari.mg.gov.br.
Informações pelo telefone (34) 3690-3220.
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